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]. Considerações introdUTórias

Importa. preliminarmente. evidenciar 4ue o prescnle estudo tem como
objeto de investigação o regulamento nos moldes que disciplinado pela Consti
tuição Federal de 1988, 4ue, anole-se desde já, lhe restou por prever. no
inciso IV de seu artigo 84, dentre as elevadas atribuições conferidas ao Presi
dente da República.

A análise que se pretende empreender. vale cKplicilar. além de situar
o regulamento em nosso sistema jurídico constitucional. mediante uma investi
gação sistemática da atua) Lei Magna. busca examinar os seus principais aspec
tos, assim como algumas questóes que ainda não se encontram devidamente
pacificadas entre nossas doutrinadorcs, apesar de alguns poucos autores da
maior suposição sobre o tema já haverem se debruçado encetando lições
de ineontcst.ivel valor científico. tais como OSWALDO ARANHA BA N
DEIRA DE MELLO I, GERALDO ATALIBA ~, CELSO ANTONIO BAN-

I P'mdpros d~ Oimlo Ad""mislrQl/I'O. 2' ed . Rio de Jan..ro. forense. 197 9. v I. pp. 342-~~.

2 "Dccreto RCllulamcntar no DireIto BrasIleiro". RIJA 97:21--·33. )ul.l"'l I%'~. e "Podcr R~g"lamentar
do E:..ecU11V11". Rl>P ~7-'!{: IM-2U!!. J",,:]un 1~!l'
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DEIRA DE MELLO \ SÉRGIO FERRAZ 4. LuaAJilo FERREIRA LEI
TE \ ROQUE At-:'TÔNIO CARRAZZA \ DIóGENES GASPARINI ~,
entre outros; isso, é óbvio, mais recentemente.

Ressalte-se que. apesar dos dlvc:rsos assuntos qU~ se pretende enfocar,
muitos aspectos que envolvem a matéria restarão in preciados, eis qu(' o
tema eleito surpreende pela sua abrangência. assim co o pelas diversas ques
lôes incidentais que suscita.

2. As funções t1SJatais t! o rtgulamemo

A investigação do regulamento, ainda que devatr calcada no direito
poSItivo. já que esse é o objeto de estudo de todo aquele ue almeje incursionar
pela Ciência do Direito. não prescinde de uma aná!' das funções estatais
desde o seu nascedouro.

Assim, importa registrar que os primeiros passos~ara a concepção da
teoria da tripartição do exercício das funções estatais f ram dados por ARIS
TÓTELES, ao entrever tres espédes de atividades ex iláveis pelo Estado:
dl'libemção, mando c justiça.

Mesmo havendo esse filÓsofo grego isolado as f,eridas ati"idades, a
verdade é que muito tempo se passou sem que fosse m íficada a tradicional
moldura do poder, isto é, este: por muito ainda cont uou a concentrar-se
nas mãos de uma única pessoa.

Também é certo q.ue. no curso da HistÓria. :sei de~ruça~am ainda sobre
o tema SANTO TOMAS DE AQl:Il'O. MARdLIO VE PADUA. CROM
WELL e JüHN LOCK.E. entre outroS'.

Mas a delineação rmal. decorrido cerca de um dénio da formulação
de ARISTÓTELES. coube a MONTESQUIEt.:", que, m meados do século
xvm, idealizou a tão difundida "Teoria da Separação dos Poderes".

MONTESQUIEU, partindo da premissa de que t o () homem que detém
o poder dele tende a abusB.r e objetivando que o"pod r" controlasse o "po
der". propôs que as três funçóe5 estatais fossem e ltcrcita por órgãos diferen·
teso com cada um realizando uma única função. ou seja. quele que produzisse
as leIS não deveria executá-Ias e tampouco julgá-Ias~ já uele que as executasse:
não poderia produzi·las e tampouco poderia julgar a s a aplicação; por fim,
aquele a quem c:ompetisse julgar a aplicação das leis n o poderia produzi-las

.I A,o AdmllUJiTafivo ~ D.uiJo dOi A....Úlisrrad01. 560 Paulo. R.mra ~TrlhunMi~' 1Q81, pp. H3.1Il3.
4 r,h Emu/IH <lO Oir~il(). Silo Paulo. Rl:vislM 005 TribunaIS. 1~'7. pp. 3·26.
~ () lI.q:ulilJft~ItI{)110 Dj,~iKJ TribUfllrio 8 ...';1,,'0. Sto Paulo. RtY&ta d Trihun.ii, :\J~.

6 () R~811Iam~lt(o110 Dir<"(o Tnburdr:o 8,,:.<11';'0 S~() Paulo. R~vi5111 d ! Trillun.i$, 19t1l. pp. 1-17.
7 fotkr Rrrf,,'-..mllU. ~I l:d.• Stl) Plulo. Hl:v""lI d<" r"bunait. 1982.
;l. Cf. JOSE I J.;JZ DE ANHÁIA MELLO. Dl! S~plullÇ(M, d~ PrJikns (;IIfV'dó1 dIZ COltsliruiç4n, Sào

Plulo. s. ed. 1%8. pp. 13-4.
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e ·tampouco executá-las Surgem, destarte. dessa proposição, os três órgãos
de exercícios do poder: o Legislativo. o Executivo e o Judiciário.

É bem verdade que a teoria do escritor francês. apesar de largamente
adotada pela maioria das Constituições dos Estados modernos, não o fOi
de forma integral. uma vez que, na prática. a adoção pura e simples do
modelo proposto restou inviáve! ~, porquanto se demonstrou imperioso que
cada um dos órgãos do poder exercesse. alêm lia função que lhe emprestasse
O nome (ou seja, a sua função típica), outra função de forma secundária.

Por fim. no atmente a esse breve cscorço histórico, importa menClOnar
que. não obstante a universalização do esquema desenvolvido por MONTES
QCIEU. autores existiram que. divergindo quanto ao número de órgãos entre
os quais devenam as funções estatais ser repartidas. chegaram, após identificar
outras mais. a distribuí-Ias em até oito órgãos. Dentre esses autore!>, conforme
noticia ANHAIA MELLO I~. é possível cItar SAI~T-GIRONS,LUIGE PAL
MA, HELLO. ROMAGNOSI e BENJAMJN CONSTANT.

Após essas ligeiras considerações de cunho histórico. impcnde que se
apresente uma distinção, mesmo que de forma breve. entre as funções legisla
tiva, administrativa e jurisdlcÍoJlal.

Tal intento, todavia, não se apresenta como dos mais fáceis. visto que
vários são os métodos ou critérios utilizáveis para a identificação dessas ativida
des estatais.

Sobre tais critérios. impossivel é se olvidar a excelente sistematização
formulada por CELSO ANTÓNIO BANDElRA DE MELLO li, Segundo
sua lição. os critérios de identificação podem ser classificados segundo duas
perspectivas: uma subjetiva e outra objeriva. Através do primeiro criténo,
também chamado orgânico, há predIsposição de se enfocar uma atividade
pela análise do respectivo sujeito, ou seja. o órgão emanador do ato; já
pejo segundo critério (objetivo), busca-se uma definição mediante o enfoque
de um objeto. isto é, uma determinada atividade. Contudo, esse último criténo
se biparte em material e formal. Material. porque enfoca o objeto (uma dada
ativ1dade, no caso) mediante o exame de seu conteúdo, de suas características
intrínsecas; e, como acentua o eminente jurista, por isso mesmo, dito critério
se apresenta como mctajurídico, uma vez que busca o significado da atividade
de forma apartada do que dispãe o sIstema jurídico. Formal, por seu turno,
porque cnfoca uma atividade mediante a investigação do regime jurídico dos
atos que a compõem.

Contudo, cumpre anotar que existem outros critérios, como, por exemplo,
o negativo. também nominado residual ou de exclusão, que se funda na defini-

9 Nesse 5entido. veja·se as agudas criticas formuladas por I'RANCIS PAUL BENDIT ~ tal leona.
que. inclusive. a cateRoriz~u como "meramente artístic.... in L. O.eit Adminis/ra/i! França/J. Paris. Do1107.
1968. P? 32 e segs.

10 Db. dI., p. 14.
11 P,UI/JÇiJ(; d. S••viçoJ Púb/iCO.f • Ad",i'lis/...çào flldirr/a. 2' ed .• 2' tir .. S.io Paulo. Revi". d~

Tribun.is, 1983, p. 12. nota de rodapo! n: 7
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ção. :lO caso. de dcterminada ativldadc. valendo-5e d quilo que remanesceu
inclassificado apos definidas as demais funções estat 5, A tal criténo. vale
dizer. fazem referência. entte outros. mestres ida e vergadura de OITO
MA'lER. AGUSTIN GORDILLO c GABINO FRA A I:

Pois nem. apesar da variedade de critérios, vcri ica-sc que nem todos
têm Se demonstrado eficazes para uma satistatória de mi~ão das funçóes do
Estado Assim é que o orgânico ou suhjelivo. V.g" ant o não-exercício peJos
ôrgãos do poder de uma s6 função, acaba por pos lbilitar a classificação
de um ato especifico como {lencncente a mais de uma lividade estalaI. Igual.
m~nte. o critério objetivo material também acaba po se erigir como insufi·
ciente. à vista dc sua já citada natureza não-jurídi e. por derivação. do
seu maior dcscomprometimento com o direito positi ,fato esse Gue acaba
por implicar casuísmos indesejáveis.

Nesse passo, ante a insufIciência dos demais Cfité1'os, há que se pret'erir
~) cri/~rio obje'i~'ofo~ma/. já q~e mai!-~ons.enlâneocDm m exame estmame.nte
]uridlco de detcrmmado oDleto, haja vista que pre upado com o regime
jurídico ces~c_com seus correspondentes efeitos.

Isso wnsiderado, impona que sejam consignado s as definições das já
mencionadas atividades estalalS. Para isso. pois. e p que não se alongue
ex.cessivamente este tÓpiCO. conveniente se faz recorre ã mexcedível doutrina
de RE!'lATO ALESSI ' ~ que. de modo muito pe~ucic e. definiu tais ativida
des. caplando a esséncia de seus respectivos regimesj rídicos.

ALESSI ICClOna que a legislação consiste na, em ação de alas de produ
çào .1urídlCa primária, que d~correm diretamente do xcrcício de soberania
do Estado. A lei. ponanto. continua o administrativis italiano, não só inova
a ordem jurídica primariamente. mas o faz orJgina ' mente, além do que
regula a<; relações. permanecendo acima e a mQrg~m as mesmas.

A iu,i.~dlção. à sua vez, "é a emanação de ato de produção jurídica
subsidIárIos dos atos pnrnários (permanecendo, em to () caso, [) órgão estatal
acima e à mQr8~m das relações às quais os própri atos se referem) com
Cl fim ce ohter a concreção e a atuação coativa dos an itos atos primários".

A administração, por fim. abarca a "eman.açã de atos de produção
jurídica complementares (ou quando menos de atív1l1ade auxiliar destes). na
aplicação concreta do ato de produção jurídica prim~rio e abstrato contido
na norma :egislativa: atos de produção jurídica do ó~gão estatal como parte
das re/açõf'! às quais {lS atos Se referem ".

Declinadas a~ definições propo:r.tas por ALESSl , que. mesmo se referindo
~ sir.!ema jurídico outro que não o brasileiro. se pre"am inegavelmente aos

12 ü1Ta MAYER. {),,~lto AiJmirtist'"t1'" AI~M/ÍIl. BlIen05An~. Qepalma. 1~9. p \{I.I 1; AGLS·
fi'" GORDlLLO. r,alada dr Drrrcllo Ad",j,úSlrQ/tl·o Buenos ,4" .... Ma<lchi. 19~4, p VIII'}. I. I: GABJfIIO
-lAGA. ()~m;llo Adml",sl'-:atwo, ::1' cd., MéxICO. P{lrrua. 1969, p. 5 L.

1~ In.\iltucimU's dr Drrrrlla Adlftirtistrmi.o. llarcclona. BOKh, 19m. p. 7-8. V.1.
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.fins ora objetivados, para logo se poder concluir que o regulamento não
se compatibiliza tanto com a atividade jurisdicional, como com a legislativa.

O regulamento não se insere na atividade jurisdicional, já que não se
qualifica como apto a, subsidiariamente ã lei. obter a concreção e a atuação
coativa dessa, apresentando-se o seu órgão produtor acima e à margem das
relações a que ele se refere; mais ainda: ressente-se ele também da principal
característica da jurisdição, a imutabilidade do ato jurisdicional.

Já com relação à função legislativa. por certo diferente não será, uma
vez que o regulamento, em nosso sistema jurídico positivo, como adiante
se verá de forma mais detida, não tem o condão de inovar primária e orginaria
mente a ordem jurídica; ele decorre, sim, de lei, ficando a essa espécie norma
tiva integralmente submetido. já que fornecedora ela de seu fundamento
de validade. lnobstante. há. que se con<:.<){daI qUt, sob uma 6tica materiaI,
tal confusão não ficaria afastada. pois, corno a lei, o regulamento também
enuncia normas gerais e abstratas, de sorte a se assemelharem entre si quanto
à substância. Mas, consoante acima se viu. mesmo que de forma singela.
repelida fica qualquer intenção de se agregar o regulamento à atividade legisla
tiva. mediante uma análise fundada no critério formal.

Isso assentado, tem·se que o inferido no respeitante ao posicionamento
do regulamento dentre as atividades estatais no plano da Ciência do Direito
guarda inteira consonância com o preceituado pelo nosso sistema positivo,
uma vez que a faculdade regulamentar encontra-se. como já aludido, perfilhada
entre as altaneiras atribuições cometidas ao Presidente da República.

3. Ato administrativo e regulamento

Visto que a atribuição regulamentar está enraizada na função adminis
trativa. importa agora que se verifique a sua relação com o ato peculiar
dessa função, o ato administrativo.

Convém ressalvar, todavia. que a definição do ato administrativo constitui
missão relativamente tormentosa. Muito tem a doutrina se debatido no intento
de obter uma unidade conceitual. sem. contudo, alcançá-Ia. Existe, pois,
uma infindável série de fatores que conduzem a divergências, a começar,
de exemplo, pelas particularidades dos diversos sistemas constitucionais em
que são emitidas as definições, que acabam por induzir a dita falta de conver
gência definitória. Outro motivo. como bem ressalta AGUSTIN GORDI
LLO. consiste na grande vagueza existente na própria palavra ato adminis
trativo, ao abarcar um domínio muito grande de coisas 14. Mais ainda: possível

14 Essa .rande vquidade do vocábulo lIlO /Idmill~t'aljvo. enlre outros no Direito Administrativo,
usinaladJI por AGU'STIN GORDILLO (Ob. cil.• pp. IIS-13), TCside no fala de que "su zona periférica
de ,noertidumbTe es mui ampla: se torna por ello melodolólicamente necesárío tratar de est;p.,l.. IIn "ampo
de aplioación lo más prcalO posible (nunca lo ser' totalmenle) para saber enton.;es cui! e5 el ampo de
aplicación de un determinado r~giJM" jurldico y 110 outro. Esto no le dar' i!XDclUud ai an'lillis de los pro~mas

(Conlinlla)
«
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é também se citar como outro fator, para tanto. a a~ênCia de uma noção
legal de ato administrativo fornecida pelo nosso direit positlyo.

isso observado. cumpre. à primeira, consignar alg ns entendimentos ou
definições propostos pela melhor doutnna no que co me ao ato adminis-
trativo.

Consoante o supratranscrito escóho de ALESSI, ssível é se perceber
que o atn administrativo tem por especiais caraclerístic . o ser compJ~mentar
à lei, assim como o ser expedtdo por órgão eStatal na condição de parte
nus relações às quais os (lfO,~ se referem. É. pois, o uc se deprecnde dos
enj,jÍnamentos desse grande mestre sobre a atividade a jnislralíva.

Por seu turno, (I Prot, OSWALDO ARANHA BAN EIRA DE MELLOI.\
prcledonou que o ato administrativo,~em sentido est 'to, pode ser definido
"como manifestação de vontade do Estado. enquantl) poder público. indivi
duai, concreta, pessoal, na consecução do seu fim\.de ealização da utilidade
pública, de modo direto e imediato, para produzir eiei os de direitos".

ANDRÉ GOr-.-ÇALVES PEREIRA. à sua ...,ez, define o ato adminis
trat1\'O como"o acto voluntário de um órgão da adm~nist ação que. no exerdcio
da função administrativa. c usando de um poder públiCQ concretiza em coman
dos individualizados o comando contido abstractament na norma jurídica"'~,

Jâ MICHEL STASS1~OPOULOSconceitua o 1to administrativo nos
,'«rmos ~egujntes: "la déclaration de voionté émisc: par n organe adminislratif
[.'t déterminant d'unc façon unilatérale cc qui est !du d oit dans un cas indivi
duei'" I'.

Essas poucas mas \'aliosas definições já revelam lalguns traços caracte
rísticos do ato administrativo, os quail', mesmo que ~e forma rudimentar,
acaham por aclarar o seu signiiú,:aJ".

Destarte. observa-se que o ato administrativo c~otitUi uma declaração
emitida pelo .Estado. sob a sua especial condição de po er público, buscando.
mediante a expediçãO de comandos concretos complcl nlares à lei, satisfazer
o interesse púhlIco. Para melhor delimitar essa nc>ção, der-se-ia a ela ainda
agregar a sujeição ao controle Jurisdicional tocantem<: te à sua legitimidade.

IClIIUIllIJ"\',ll dd nota 1")

J~nOl«'~. pero.:.~ la d.1rá ,'n mayor Irado y ma. '~elOnllnl~nl~.q'le en '~ralamlCnlode ,-Ies prol)lemas
~mpl~Hnd<) palat)fa~ que el aUlor supone ,,,,dud,,us o ncecsar.amaue vlll ~. Aclarando ., ctmblO que
.~ I 'ata de e~IIf'\llar ~I\a ddiniciOn Oun COlK~pl0 fali sól" funcional y oper~I \'0 d~nllo M un cirrlo ronlexlo
''''~mállc·3. ser. poSlhle referinr a "Iuacu)n," reak, anl~' 4u~ a I.C"õIlo1d~ palabru" MaiS adl.me, o
aul," 1"1Tt~nh" pr",,",,~u~ avetbllld3 que:'Oueda dieho co. lo C~""~5"'> u~!a d~finicjÓf1 de lu pallbru
"rlfJ uánU~lfIrori",.,..IundO" ",Jmrfl'Slrtlrll'U. d~"rllO ..d",in':'lrllti"". ftcêtel'll s~ri ('MS; 5ie'.mp'" UII6 CII('Slian
~e hl>erlad ~~ ~'llpulaclon: lX'"'>eilo no ..,nofICI qu~ careua de Imponancl. i que pueda nace~ d~muiado

",hltr.,.,aMente·' I'or fim, laMrealldo_ ~m CARRil), an~mat.. (I a<lmi .lIati ...i,!a. aiSoC.'verando qu~ as
deílllIÇO'" como •• c1a."flcaçõe., podem ..-r mais amplas o.. nlaia fim", '. ~I<'il ou /Ilúlás, Cl~modas 011
Incómooas. oonhrm~ u ca.o. ma~ não v~.dude"~·j cu ju!u.,.

1~ Ob ci!. p. 40.1.
1~ Erro e l1e~Q!rdude *, Aro A~"""is'.ll/ll'.', ,.1.1" AIK:8, ',ll .• ~. '15.
17 lr(lll~ II~J A,",tI AJm/llH:'mil~, Al"~n.>. l.il'ltame SI'CY. 1'1.i4. r ~i
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Contudo. como não se tem por escopo conceituar o ato administrativo
neste estudo. tomar-se-á por empréstimo a definição proposta por CELSO
ANTÓNIO BANDEIRA DE MELLO. que, a par de já externada sob a
égide da atual Carta, indubitavelmente abarca os principais característicos
desse alo. as.';im como se apresenta extremamente funcional aos fins ora alme
jados.

Assim. conforme a lição desse insigne mestre I~. pode-se c<?ncenuar o
ato administrativo como sendo a "declaração do Estado (ou de quem lhe
faça as vezes - como, por exemplo. um concessIOnário de serviço público)
no exercício de prerrogativas públicas. manifestada mediante providências
jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento. c sujeitos
a controle de legitImidade por órgâo jurisdicional" I~. Esse, segundo seu
autor, é um conceito do ato administrativo em sentido amplo. que ahrange
tanto os atos abstratos e ge rais como os concretos e individuais; acrescendo-lhe
as características da concrt.'ção e da uniiareraJidade, tem-se o ato em seu sentido
estrito. ou seja, abrangedor tão-somente dos atos concretos ~O.

Exposto o conceito de ato administrativo. para logo se percebe que ele
tanto pode abarcar os atos gerais e abstratos, como os individuais e concretos.
Essa possível dicotomia demonstra que o ato admmistrativo é. entre outros
aspectos. c1assificável. segundo a extensão de seus efeitos e o seu conteúdo.
em gerais e abstratos e em concretos e individuais. respectivamente.

Ora. evidenciada a admissibilidade de existência de uma categoria de
atos administratívos que. quanto à abrangéncla de seus efeitos e conteúdo.
seJa gerais e abstratos. verifica-se, por conseqüência. inex:istirem maiores tor
mentos em se taxar () regulamento como ato administrativo. nos moldes que
preliminarmente feito. ao incluí-lo na seara da atividade administrativa.

Advirta·se. no entanto. que alguns autores. ao invés de compreenderem
o regulamento como uma modalidade do atO administrativo. preferem, sim.
subdividir os atos emanados no exercício da atividade administrativa·cm atos
admmistrativos e atos regulamentares. visto entenderem que os atos admims~

tratlvos conteriam somente aqueles de eleitos individuais e conteúdo concreto.
Todavia, importa ressaltar que. não obstante categorizável o regulamento

como ato administrativo. mesmo que em sentido amplo. algumas diferenças
quanto ao regime jurídico emergem quando comparado. de forma mais percu
ciente. com o ato administrativo em sentido estnto. Assim se assevera porque.
apesar dos inúmeros pontos de c()nlato. os quais são ell:traídos do conceito
acima transcrito. distinguem-se entre si referidos atos adminislrativos nos se-

:X Elrl1r{',uO,\ l/e J)ir~lIrJ Admmlstnllll'/J. 2 ~t.' T,....... m",,' I' al/w! (h- lHOr:JO • o,,~ fi Cf u(' !'J~x.

5~o Paulo. R~,ú{a do> TribunlJu . •'NO. ti <j(]

I ~ E'l('rnado ~~ ce>nc~ito. escl~rece o lléU autol 'lu~ a1lluma hipóle~ excepclon~l p"d~ r.aY~r. n.
qual a Constituição, de maneira Int~ ..ameme ,·'"cu/adu, (C'gule dado c"mporcam~n:o ..dmll1isual'~o obr.,u·
'';'1('; averbando. em sellulda. <ju~ r,C'»CS cuos. entao. eltis~irá 1110 "dm,,,,,:rulim mrrdw,unrmrr mlrurom·
lllUâQnui.

20 Id ibid .. p. ~J.
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guintesaspectos: a) quanto à proteçáo judicial-enqu toa ato administrativo
em sentido estrito é atacável em juÍZO. o regulamen não o é. salvo se de
efeitos concretos. hipótese em que se Iguala àquele~ b) quanto à irretToa
tividade - o regulamento não pode retroagir. salvo expressamente admi
tido. tal qual ocorre com a lei. ao passo que o ato ministrativo concreto.
via de regra. pode retroagir; c) quanto à hierarquia~se undoo escalonamento
hierárquico. o regulamento tem precedência sobre o to administrativo em
sentido estrito (este último poderá. se o caso, disci:pli r concretamente uma
relação mais abstratamente posta pelo prim.tiro); d) quanto aos efeitos 
produz o regulamento efeitos gerais. enquanto que o a adminIstrativo str;C1Q

sensu gera efeitos individuais; e) quanto ao conteúd - o do regulamento
é abstrato e o do ato administrativo em sentido estrit é concreto; f) quanto
à publicidade - como a lei, o regulamento não p scinde de publicidade
par a possuir eficácia. ao passo que o ato administrativo tldividual exige ci ência
daquele a que se dirige para surtir eficáCIa; etc.

Mas. apesar das citadas distinções. evidente está uc ~ão se apresentam
elas suficientes para apartar os atos admimstrativos re ulamenlares daqueles
de efeitos individuais e conteúdo concreto, ou seja. alas administrativos
em sentido estrito. Ambas as classes de alos. pois. suO itam-se aos princípios
fUrldome11lau do rexime jurldico adminislralivo, quaiss jam. a integral submis
são à lei ~I. ú constituir atividade complementat'l da I i. buscando emprestar
um maíor grau de concreção aos seus comandos a tratos. assim como o
ser expedido por órgão estatal que também se apre:sent como parte na relação
dkscipLinada pelo próprio ato administrativo.

4. Aspt'clOs gnois do rtgu/amenlO

Neste tÓPICO. Importa declinar. pretende-se tral.r basicamente de ~o~s

aspectos do regulamento: a sua relação com o dccrfto e as suas posslvels
c lassificaçõcs.

4 L. Durero f! regulamen10

Apesar de alguns se utilizaram indistintamente do!> vocábulos decreto
c reg14/amerllO para designar uma mesma coisa. claro stá que essas locuções
encerram significados disuntos.

Entrelanto. apesar dessa imprecisão tenninoló . a por parte de alguns.
pacifICO se (em que. enquanlo a expressão reguJamt' 10 significa o collfeúdo
de uma determinda c1a~se de alas administrativos. a alavra decreTO deSIgna
a forma desse e de outros tipos de atos administrativo .

Destarte. considerando-se o teor do art. M. IV da Lei Fundamental.
lem-se que o decreto ali referido consiste na de~gna áo. de forma genérica.
de qualquer ato administrativo de competencia pri liva do Presidente da

21 AdviT1I·K. com la~lro na Hçio rco.-OOal,:Ia n. !lOla IQ. que po~ vezt~ ui $lJllmllsío poderá it"f

irnechllmenle I propTI' Consllllliçlioo.
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República. O decreto, por conseguinte, é o instrumento expedido pelo chefe
do Executivo (de qualquer uma das pessoas jurídicas com capacidade política
da federação) para veicular os atos de sua exclusiva competência. Já o regula
mento, conforme acima enunciado. constitui-se num dos diversos conteúdos
do decreto, compreendendo normas gerais e abstradas complementares da
lei, que visam à sua execução.

Em suma: tocantemente ao ato administrativo, o decreto é um de seus
lnstrumentos, uma das formas pelo qual é externado, ao passo que o regula
mento é um dos seus eventuais conteúdos.

4.2. C/assificações do regulamento

Como todo objeto de estudo. o regulamento é suscetível de ser classificado
tendo em conta algum de seus aspectos.

Uma das referidas classificaçôes do regulamento é aquela fornecida pelos
eSTudiosos italianos e que leva em conta a relação existente entre o regulamento
e a lei. Embasados nesse pressuposto. classificam-no em executivos. delegados,
autônomos e de necessidade. Os regulamentos executivos visam à melhor
aplicação da lei. Os delegados. mediante expressa autorização legislativa.
buscam completá-Ia relativamente ao objeto autorizado. Os regulamentos
autónomos prestam-se ao preenchimento das omissões legislativas. Por fim.
os de necessidade são os editados excepcionalmente em casos de notada urgên
cia, mesmo que conflitando com as leis preex.istentes,

A doutrina germânica. à sua vez. classifica os regulamentos. quanto ao
conteúdo jurídico que encerram. em jurídicos e adminiseraeivos. Segundo essa
concepção. os regulamentos jurídicos (rechesverordnungen) são aqueles que
estabelecem aos administrados regras externas e obrigatórias. ao passo que
dos regulamentos administrativos (verwaleungsverordmmgen) emanam apenas
preceitos fixadores da organização e dos servIços imernos da administração
pública. dirigindo-se. por conseqüência. tão-somente aos funcionários desta
última~~ .

No sistema jurídico espanhol. conforme se observa da lição de GARRIDO
FALLA ~.l, são admitidas, sob o ponto de vista de seu conteúdo. duas classes
de regulamentos: os executivos e os independenlf's. Aqueles ditados para ()
desenvolvimento de uma lei anterior. e estes últimos ditados sem a preexis
tência de tal lei. com o mesmo fito dos regulamentos administrativos alemães.
assim como para regular o exercício de poderes discricionários conferidos
à Administração.

A doutrina argentina, como outras tantas. e consoante os escólios de
RAFAEL BIELSA c JOSÉ ROBERTO DROM!. adota o modelo propug-

~~ Sobre a. c1uslficaçÓ('~formulada. enlre os itlhanose o' alemâes. 5ej!:UIU-"C' a exposição de FE RNA~·

DO GARRIDO FALLA. Trarl2do d~ /)~r~cho Administrari1'o. 4' ed. Madri. InstitulO de ESlud,OS Poliuco•.
196n. pp. ~~.Q. nota dto roda"" n' 50

~.' Ob. ClI .. pp. ~h9- iO.
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nado pelos estudiosos italianos. ~u seja. aquele que ltdividu~liza os reg~~a
mentos de acordo com seu conteudo e segundo a sua Jnculaçao com a ler .

Entre nós. também seguindo () modelo italiano e apresentando valiosos
ensinamentos. que. por isso mesmo. acaoam por exig r integral reprodução.
tem-se OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE M LLO classificando os
atos adminislrativos regulamentares em eXfcul;vOS, o , de execuçào, autor;·
zados ou deü'f?ados, e inde~ndf'ntes ou aut6nomOoS. s execunvos. segundo
o ilustre administrativista. constituem os regulament s que contêm normas
orgânicas e processuais destinadas a colocar em execuç o os princípIos Institu
cionais estabelecidos pela norma legal; assim. de~nv vem as lels. buscando
táo-só a sua aphcação. conformando·as. quanto à s execuçáo. às peculia
ridades locais e temporais. Os regulamentos autonza s ou delegados. por
sua vez. são os resultantes de habilitação legislativa onferida por lei. para
o Executivo regular determinada maténa nos exalo lermos e limites em
que autorizado pela lei habilitante. Finalmente. os gulamentos indepen·
dentes ou autônomos são aqueles editados fIelo Poder xecutivo no exercício
da prerrogativa de legislar conferida pelo sistema co itucional a esse órgão
estatal. em matérias não reservadas ao Legislativo; e tipo de regulamento,
na dicção do referido mestre. "enfeixa faculdade reg. amentar pra~tt,. Ii!K~m

c mesmo contra Ií'~em para regular qualquer matéria q e constitucionalmente
não tenna sido reservada aos órgãos legislativos. per nentes às relações do
Estado-Poder com terceiros". assim como. no respeita à área de sua regula·
mentação. suDdivide·se em trés e~cies, a saber: a) o ânicos - são aqueles
através dos quais o Chefe do Executivo disciplina ace ca da organização das
unidades admini8trativas~ b) ngimmlais - são OS pr ispos1os a regular o
funcionamento interno dessas mesmas unidades adm nistrativas. bem como
o modo de sua utilização petas administrados: c) p fieiais - são aqueles
editados com o fim de discipltnar o exercício da liber ade e da propriedade
dos individuos. Por fim. necessário é r~gistrarlque, não obstante exposta
essa classificação pelo eminente autor, ede seu enren menta que no ordena·
menta pátrio, sob a égide da Carta de ]967. com a redação ímposta pela
Emenda Constitucional n~' 1/69. somente são admitidos s regulamentos exter
nos executivos. secundum It~~m, e os regulamentos e ternos autorizados ou
delegados. intra /egem !~.

Por outro lado. admitindo. sob a égide da conf,itUiçao precedente. a
~xlslência. entre nós, tanto dos regulamentos de t'.IeC!t 'âlJ, como dos (J/Uô"o

mos, DIÓGE~ES GASPARINJ. em percuciente estud acerca dessa matéria.
classifica-os sob dIversos aspectos. Assim. conforme sse autor. segundo os

24 RAFAEL BIELSA. fri/2C:ipios dt D~rrclro ....d1mnismllll'Ol I' d .• I' rcimpr.. Buen~
Aires. Dcpahr••• 1%6, pp. 140-43'. JOSÉ ROBERTO DROMI,lfls1ikion~sdI' Dm·choAdmil.i.l·
"'If"~o. Buenos Aires. Depal..a. 19-13. P? 350-~".

25 Ob. cit., pp. 342 c stgs.



destinatários que vi~am atingir, podem os regulamentos ser classificados em
gerais e especiais. Com relação à abrangencia de seUS efeitos. classifica-os
o autor em nacionais c regionais. Já em relação à lei. classifica os regulamentos.
tal qual a sobredjta doutrina italiana. E por últlmo. no respeitante às entidades
que os editem. classifica os regulamentos em federais. estaduais e municipaii'.

De forma diversa. no emanto. posiciona-se GERALDO ATAUBA ~-.

para quem o noSSO sistema normativo somente admite a modalidade de regula
mento t'xt'curivo. ou de t'xt'<'uçào.

À sua vez. HELY LOPES MEIRELLES admite. já em face do sistema
constilUcional inaugurado em 1988. duas classes de regulamentos: os de e.\fCU

çâo e oS autônomos ou irrdependen(ei~.

Aclare-se que. sem embargo das demais c1assiflcaçóes ora trazIdas a lume.
tem-se como a mais conveniente e funcional ao desenvolvimento do presente
estudo aquela que classifica Os regulamentoS. no respeitante à sua relação
COm a lei. em executivos ou de execução. independenres ou autônomos. delega
dos ou autorizados e de necessidade ou de urgéncia. Essa classificação. convém
anotar. se demonstra maís lil]! que as demais exatamente por sua universa
lidade. já que. além do enfoque a que se propõe. acaba por reunir todas
as modalídades regulamentares positivadas noS mais diversos sistemasconstitu
cionais estrangeiros.

Assim se afirma no concernente à funóonalidade ou utilidade dessa classi
ficação. pois. conforme adiante se procurará demonstrar. sustenta-se que o
nosso atual sistema constítucional não agasalha senão o regulamenlo de exe
cução.

Aliás. vale bisar que. desse entendimento da sÓ admlssibílidade entre
nós do regulamento executivo em face do estabelecido pelo nosso sistema
constitucional (mormente o ditado pelo art. 84. IV. da CF). resulta que quais
quer outras modalidades regulamentares baseadas no critério de relação man
tida com a lei. tal qual a proposição italiana. somente se apresenta plausível
no plano da Ciencia do Direito, já que no plano do objeto desta - o Direito
positivo brasileiro - simplesmente mexislem. Assim. quando se fizer a elas
referência. est3r-se-á !'>im cognando delas naquele primeiro plano c nunca
no último.

5. () regulamento NO Direito brasileiro

As:sentadosos principaIs aspeclos do regulamento. impende que se parta
efetívamente para a análise dessa modalidade d.... aro adminístratívo. nos termos
em que configurada em nOSSO ordenamento juridico.

~n üb Clt., pp. -1[-.\.
27 D~cr~lc> ... (it .. p. ,~

~~ Dirdro "",I"li,,15'"11I1''' Bras",,"/I. :~- ~d.•nua/. ::>ela ('''n~hruiçãp d~ IWl/<l. s...' P.ul". R~visr" <l",
T..~na... 1'hl'l.1'. in.



5.1. O rt'gll/amemo nos dil'ersos s;sremas cotlslil11l11O'lais pátrios

É de ina[astávc1 importância a todo estudo qu~e proceda acerca de
qualquer instituto da Ciência do Direito que se inve ligue a sua evolução
histórico-jurídica. Nesse sentido. a propósito. são as nderações de THEO·
DOR STERNBERG ~4: "El que quiera hacer Derec o sin Historia. no es
un jurista. nin siquiera un utopista: no traera a la vida spíritu de ordenación
social cOTlscjenlC'. sino mero desorden y destrucción"

De se verificar. então. mesmo que superfici31melte. como conformado
O regulam~nto nos diversos Textos Constitucionais em que positivado.

Antes. porém. ~"tremamente conveniente se fa~ tecer algumas poucas
considerações sobre a sua etiologia.

O regulamento, sem margem a dúvidas. adv~m et oJogicamente da con
centração de todas as funções do Estado exclusivame te nas mãos de uma
só pessoa. o monarca. Trata-se. pois. de uma compe ência que sobejou ao
referido soberano, com a atribuição das competências legislativas e judiciais
a órgãos estatais específ~os. em decorrêncm da mstit ionalização da teoria
da tripartição das funções estatais. Assim. nesse contei o. passou o Executivo
a necessitar de um instrumento apto a dar maiOr co ereção aos comandos
da lei. do que resultou a [aculdade, ou melhor. a atrib ição regulamentar.

Pois bem. de se ver agora como plasmado o Ires lamento nos diversos
sistemas constitucionais pátrios.

A Constituição Imperial de 1~24 estabelecia~ e seu artigo 102. item
12. que o imperador era o chefe do Poder Execut" o. sendo que. dentre
as suas principais atribuições. encontrava-se a de eltpcdí ão de decretos. instru·
çóes e regulamentos adequados à boa execução das lei.

A primeira Lei Fundamental Republicana. de 1 1. a seu turno. previa.
no seu artigo 4S. ilem (". a compelência privativaldo P esidente da República
de "sancK>nar, promulgar e fazer publicar as leis~e res luções do Congresso;
expedir decretos. instruções e regulamentos para a sua el e"ecução··. Note-se.
pois. que continuou o Chefe do Poder Executivo. gora o Presidente da
República. a deter privativamente a competência reg'" amentar.

Sob a égide da Carla Política de 1934. não foi dif rente. visto que assim
dispunha o item I" do seu artigo 56: "Compete privar' amente ao Presidente
da República ( ... ) sancionar. promulgar e fazer pu icar as leis. e expedir
decretos e regulamentos para a sua fiel execução".

Outorgada a Carta Magna dt: 1937. quedou a Jaléri3 disciplinada de
forma diversa e pouco mais delalhada. Destarte. do egularnemo cuidavam
dois dispositivos, quais sejam. os anigos 11 ~ 74. letra Q O primeiro dispositivo
citado era assim redigido: ..A lei. quando de iniciativa: o Parlamento. limitar
se-á a regular. de modo geral. dispondo apenas sobre substância e os princí-

~'1 (I~{"'<ft"'ârill" (" ("~I/,'j(j do'l Du~,!w. Irad. J,~~ RQv,,~ y I:"r..Jn~,,1. ~. ~<l .. Barc~h.'n~. I.at>,., r.
I'Ul!. 1" .1•. apud MARIA HELEN .... DINIZ. ,v"rm,H t ' .....,.IJ...·/(.\I1.... , " "I,r FI,'"",. SJ<l Paul,', Sara1\"a.
1'hI"'. p. I
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pios. a matéria que constitui o seu objeto. O Poder Executivo expedirá us
regulamentos complementares." Já o segundo dispositivo mencionado asseme
lhava-se às disposições dos sistemas pretéritos. pois previa a competência
privativa do Chefe do Executivo túcantemente à expedição de decretos e
regulamentos para a execução das leis.

Com a promulgação do Estatuto Supremo de 194ó. voltou a matéria
a ser objeto de sua já. por assim dizer. tradicional forma de estatuição: isso
porque. segundo o inciso I do artigo 87 desse texlo. as atribuições de sancionar.
promulgar e fazer publicar as leis. hem assim os regulamentos para a fiel
I:xecução daquelas. restou enfeixada dentre as competências privativas do
Presidente da República.

Por fim. no Código Fundamental de 1967. com a redação imposta pela
Emenda Constitucional t\.. L!69. mante\'e-se a aludida tradição no Ie~lJeitante

à atribuição regulamentar. uma vez que o artigo 81. inciso IlI. dessa Carta
também cometia competência privativa ao Presidente da República para san
cionar. promulgar e fazer publicar as leis. assim como para expedir decretos
e regulamentos para a fiel execução daquelas.

Desse breve escorço. evidenle ficam os ~eguintes traços do regulamento
sob uma perspectiva histórico-constitucional: sempre foi ele compreendido
no plexo das atividades administrativas do Estado como uma das competências
privativas do Chefe do Executivo. tendo por finalidade exclusiva a fiel execução
das leis. Mais do que isso. também se pode concluir que tradicionalmente
sempre esteve o regulamento marcado pela sua integral subordinação à lei.

5.2. FundammlO constitucional do regulam~"to

O atual fundamento constitucional da atribuição regulamentar e encon
trado no já citado artigo R4. inciso IV. da Constituição de 1988. Segundo
esse dispositivo. dentre as diversas competências privativas outorgadas ao
Presidente da República. depara-se com a dc "sancionar. promulgar e fazer
publicar as "leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel
execução".

Da redação desse preceptivo. óbvio está que o constituinte de 19~ pau
tou-se por manter no atual Texto Fundamental as mesmas características
do regulamento previstas nas Constituições precedentes, Nesse passo. portan
to. além das outras caraclerísticas já acima consideradas. continua o regula
mento a existir entre nós tão-somente na hipótese de subordinado à lei. ou
seja. não há fundamento em nosso ordenamento para a atribuição regula
mentar que não inlegralmcnte submetida à leI.

Patente. por conse~uinte.que. no Sistema brasileiro. o regulamento ape
nas encontra guarida para garantir a fiel execução da lei. falecendo. em conse
qüencia. suporte normativo para a venficação de regulamentos praerer. exrra.
II/rra ou colllra /t'gem.
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5.3. Principias constitucionais que se relaciOrlam cqm a atribuição regula
mentar

Nada obstante o fato do preceituado na segunda arfe do inciso IV do
artigo 84 da Lex. Maxima já muito bem delimitar a a ividade regulamentar
em nosso ordenamento jurídico, de forma a rechaçar.a ssibilidade até mesmo
de cogitação do cabimento de outra classe de regula ento entre nÓS que
não a dos sudordinados ou de execução, certo é que ou os preceitos constitu
cionais existem que, face a seu con1eúdo, corroboram ssa afirmação,

Assim, reforçando dita submissão à lei dos atos administrativos - aí
também obviamente se incluindo o regulamento ~, ssível é citar o artigo
1~ da Constituição Federal. uma vez que o seu C~Ul d ixa claro que a nossa
~epública constitui um Estado Democrático de Direi o. Ora, se vige entre
nós o Estado de Direito, ou seja, aquele que, lia liç o de BALLADORE
PALLIERI )0, "se submete â lei e à jurisdição inde ndente e imparcial",
para logo fica clara a inviabilidade de se admitir no Di ito brasileiro qualquer
espécie regulamentar que não aquela submetida ~ lei.

Nesse sentido. averba MICHEL STAS~INO'O~OS que "em um Esta
do de direito (sic) , a administração não se enconUa a as na impossibilidade
de agir contra legern ou praeler legem, mas está obrig a a agir sempre secun
dum legem" .1/.

Como corolário da adoção do Estado de direi;' a Constituição traz
estampado em seu artigo 5~, inciso lI, o princípio d legalidade. Segundo
esse prec.eptivo, "ninguém será obrigado a fazer ou ixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei".

Somente a lei, de conseguinte. é espécie nonnativ apta a inovar a ordem
jurídica primária e originariamente, criando obrigações e direitos. A nenhuma
outra atividade estatal, nessas condições, tal é pcnni ido: elas devem, sim.
desenvolver-se sob a lei. subsidiária ou complementar ente, conforme o caso.

Sote-se que o artigo 37 do Texto Magno realiça es a sujeição da Adminis
tração ao princípio da legalidade, ao esclarecer o segu nte: .•A administração
pública direta. indireta ou fundacional. de qualquer s Poderes da União.
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios decerá aos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, pubJicida (... )",

No que respeita especificamente à administraçãO evidente está que do
sobredito pri,ncípio exsurge inelutavelmente a integral inculação da atividade
por ela desenvolvida à lei. A propósito alumiou HELY LOPES MElRELLES
que, "enquanto na administração particular é lícito f er tudo que a lei não
proíbe, na admistração pública só é pennitido fazer oque a lei autoriza"32,
E, complementando essa assertiva. impossível é olvipar a lição de ClRNE

JO IJiriJ'o Cosliruzioltalt. ~. ed., Milão. úiuff":"e. p. &5. apud 1'0«r Rtgulamtfltar .. , Cil., ;l. 185.
31 Ob. cit., r. 69. .
32 Ob. cil., p. 78.
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LIMA. que assim pontificou: "Administração. segundo o nosso modo de
ver, é a atividade do que não é proprietário - do que não tem a disposição
da cousa ou do negocio administrado" ~'.

Desse modo. toda atividade administrativa que extrapolar esse limite
principiológico. dele fazendo tábula rasa. estará fadada a ser categonzada
como inválida. por não adequada às exigências normativas. Daí, dentre outros
aspectos, caberá ao Legislativo. ex vi do artigo 49. inciso V, da Magna Lei.
sustar esse ato, já que exorbitarlfe do poder regu/aml'rlfar.

Essa especial submissão da Administração ao princípio em comento não
passou ao largo da melhor doutrina. que emitiu lições de singular valor acerca
da matéria. Nesse sentido. de FRITZ fLEINER é o seguinte aclaramento:
"Administração legal significa então: Administração posta em movimento
pela lei e exercida nos limites de suas disposições" 1~, 19u<llmenk es,darece<ima
é a lição de OlTO MAYER. que. ao conceituar a função administrativa.
dizia ser ela a satisfação dos fins do Estado sob a lei '~, Entre nós. lapidar
é o magistério de SEABRA FAGL'NDES. para quem "administrar é aplicar
a lei de ofício" lI>, Ainda acerca dessa <,ubordinação à lei, especial destaque
merece o cscólio de ALESSI F. que. com sua inegável autoridade. averbou:
"Tal subordinación. que concreta el principio de la necesaria legalidad de
la actividad administrativa, se entiende en sentido rlegativo, es dccir. cn el
sentido de que la actividad administrativa cncuentra um límite formalmente
insuperable em la ley, la cual puede e51 ahlecer prohibicioncs a determinadas
actividades. tanto cn lo que concierne a las finalidades a alcanzar, como
en lo que se refiere a los medios y formas a seguir para ello. Pero se entiendc
también, y sobre todo. em sentido positivo, y ello no solamentc cn cI sentido

de que la ley puede vincular positivamente la actlvidad adminlstraliva a deter
minadas finalidades (1 a determinados medi o;, o formas. sino tamoién cn cl

sentido de que ( ... ) la Administraciôn ~ólo puede hacer lH/lIt'llo (/UI' /ll le\'
permire".

Isso tudo considerado implica. de forma incontestável. tato de que incxI<,tc
atividade administrativa que não pautada pela lei. A já tão repisada subordi
naçào da ação administrativa à norma legal insculpida no princípio da legali
dade administrativa condiciona e conforma. pois, inafastavelmente dita ação.
de sorte que. ao ser considerada conjuntamente com o conteúdo do artigo
84, inciso IV, da Cf. tem-se uma vez mais confirmada a tão-só admissibilidade
da modalidade regulamentar de ex.ecução. visto que e a única que. dentre
aquelas classificadas quanto a relação do regulamento com a lei. se tipiflca
como inrra legem,

JJ Prmcipto.s dt Oireilo AdmmU{Tttlll'U, n' ~'d . S~lll Pau:n. Rl~\.I:'ol;J d(l~ Tnhullill!-. ll':-;7. ~ .~'

34 Prm<ip~.f C'num.. du {)"nr Admmll/r"',r 1111""''''1<1. 1'1'H. P P. "1"''' CI'ISO A:"lO:"iIO liA~·

DJ::IRA OI' MELLO, Elemenlo~.. p 27.
J(} Contro!(' dn.~ Af05' AdmmulnUtn,ll' rdo 1'lIdi" JIUJICltÚW. :' (.'J . Tr: .... t: atual. RIU d~ JanC'lro. FIln-.·n~~.

1Y7'1. pp 4-5 .
.'7 Oh cit • P l2
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Outro princípio constitucional que amolda *. ati dade regulamentar é
o da indelegabilidade de arribuiçõe~. Dito princípJo.qu na Carta precedente
encontrava-se gravado no par:tgrafo único do artigQ 6~ "Salvo as exceçóes
previstas nesta Constitulção, é vedado a qualquer dos Peres delegar atribui·
ções; quem for investido na função de um deles nã JXlderá exer~r a de
outro" -. não foi reproduzido pelo legislador comti inte de 1988 no atual
Texto Magno. No entanto. tem-se por certo que eS!j principio ainda vige
entre n6s, mesmo quede forma mio expressa. bsoporqu • impendecoosiderar,
implica ele uma conseqüência logica da adoção I do . incípio da tripartição
das funções esuJtais (CF. art. 2\'). De nada valeria, p ra o alcance dos fins
propugnados por MOt\TESQUIElJ. como, por cltempl • a tentativa de erradi
caçâo do abuso do poder, através do controle oe um rg.ão pelo outro, que
não se observassem as competências específica!i de c a órgão de exercíçio
do podcr. ou que elas. ao tak:ntc dos membros dcs 6rgãos c a pretexto
de toda sorte de motivos e cOl1veniências. fossem liv mente distribuídas ou
emprestadas entre si pelos "poderes". Por certo não foi essa a vofun1ar COStilU

líOl1E'S. Destarte. a falta de previsão expressa da indele ilidade de atribuições
não se constituI num "cheque em branco" para a livre d egação de "poderes";
esta. pois. ante a conformação do nosso sistema oons11 cional, e em especial
ante o principio acima nominado. só poderá lerexi tcneia em uma única
hipótese. qual seja. em ocorrendo expressa previsão. N mais. persiste vedada
a delegação de atribuição de um órgão do poder·para ufro. Aliás. imeressa
rtferir que, como também divt5.ado no sistema const tucional antecedente.
subsiste somente uma exceção ao princlpio em apreç : a lel delegada (CF.
art. 68).

Então. por derivação ao principio da indelegabil" ade das funções. para
logo ~C' percebe que dificil é pretender sustentar a el:istê 'a dosjá mencionados
regulamentos delegados em nosso ordenamento' jurídi o.

Por fim. no que sange aos princípios con~titucion is que. de uma forma
ou outra. acabam conformando a atribuição regulamen ar. pode-se citar ainda
aquele contido no capUI do artigo 48 da Magna Lt'. . Reza esse versículo
que cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Pr sidente da República.
inexigivel ('sta para o Circunstanciado nos artigos~ 51 I 52 (respectivamente.
as atribuições privativas do Congresso Nacional. da .qâmar3 dos Deputados
e do Senado). dIspor sobre todas as matérias dc competência da União.

Ora. extrai-se daí. com IUJl1inar clareza. que ao L~gislativo, c tão apenas
a cs,;;c órgão estata\. incumbe legislm acerca de todas al;O materias de compe
têm:ia da União. Se assim é. óbvto está que Inexiste e~re nós. divl'rsamente
do ohservado em alguns sistema!> constitucionais estr geiros. razão para se
falar em reserva legal e r(!su~'a re~uJamE'nlur. Todas as matérias. pois. são
expressamente.' r~serv<ldas ao Lcgi~lativo, 4ue. as <!esc volverá através de sev
ato típico. a lei. Só a essa é dado inovar originariam nte a ordem jurídica;
a nenhum outro tipo de ato mais.
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Disso resulta. enlão. que lambém ficam afaslada~ de nosso <;islcma .JUrídico
as moàalidades de regulamento denominadas independente ou autó:lOma e
de necessidade ou de urgência.

5.4. Modalidade regulamemar admilida em nosso ordenamento

À vista do exposto no item precedente. pacifico e de s.e concluir qltC.
à luz do sistema constitucional pátrio. mediante a combinação do estatuído
no artigo 84, IV. do Texto Maior (previsão da atribuiçao regulamentar) com
os artigos 1~, caput (estabeleCImento do Estado de dIreito), 2" (princípio da

tripartição do exercício das funções estatais e. obliquamente, da indelega
bilidade das atribuiçôcs). 5". 11. c 37. capuf (princípio da legalidade). e 4R.
caput (princípio do monopólio da atividade legislativa). hâ incontestável impos.
sibilidade de serem expedidos decretos delegados ou autorizados. indepen
dentes ou autônomos e de urgéncia.

Assim, claro resta que o úmco modal regulamentar passível de cogitaçào
em nosso ordenamento jurídico é o subordinado ou de exect:ção. visto que
só ele. vale repisar. guarda conformidade cnm os princíplO~ acima enunciados.

6. Regu(amemo delegado ou tH/loriwdo
Apesar de se rejeitar a existência de ;egulamentos delegados ou autori·

zados no Direito brasileiro. conveniente se faz a abertura desse tópico. a
fim de emitir algumas considerações sobre essa espécie regulamentar. assim
como para tecer umas poucas críticas a determinadas doutrinas qu.: pugnam.
ou pugnaram, pela sua existência entre nós.

Subsumem-se a essa espécie regulamentar "allueles emanados pelo Execu
tivo. em raz.ão de habilitação legislativa. que lhe é conferida pelo Legislativo.
porém nos termos dessa determinação de competcncia. para desenvolver os
preceitos constantes da lei de habilitação. que delimita o seu âmbito li res';)ci·
to"3H. .

Como bem observou MÁRCIO CAMMAROSANü ". Co questào da
admissibilidade ou não dessü. classe de regulamentos em nosso sistema jurídico
envolve. além do aspecto jurídico. o terminológico.

Assim é que. soh a perspectiva jurídica, de acordo com o já divlsado.
não encontra tal espécie regulamentar qualquer fundamento apto na Lei Maior
a ensejar a sua aceitaoilidadc entre nós, Mas é soh a outra perspectiva aventada
pelo administrativista que se nota a perspicácia de sua proposição. Com efeito.
a denominação "regulamento delegado" cnfcixrl inver.cívei impropriedade
terminológica. porquanto acaha por sugerir que tal modal regulamentar s('ja
ddegado ao Executivo pelo Legislativo, Todavia. óbvio est<Í que impossível
seria uma conclusão de tal jaez. uma vez que não poderia o legislativo delegar
atribuição que nâo detém, isto é. que r.ão lhe foi onginariamente conferida.

3~ Cf OSWALDO ARAl';}IA Bi\:-<DE1RA DE MELLO. ob. m.,~. 346.
39 "Régulamento~". RDP 51-52: 13:-3~, fUl.'del. ]')79.
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Ora. comezinho é que a faculdade regulamentar ,é rópria do Executivo.
erigindo-se, por isso mesmo. nos diversos sistemasl co stitucionais (quer pá
trios. quer estrangeiros) como uma competência prí ativa do chefe desse
órgão de exercício do poder. Doutra feita, também se ap esenta inquestionável
que não é (e nem poderia ser) a competência regulament r que in casu constitui
objeto da delegação, mas sim determinada matéria de atribuição legislativa.
que, mediante leI de habilitação. é autorizada ao EJlec ivo disciplinar. obser
vados, é claro, os limites prefixados na citada leU Des rte. o insinuado pela
denominação em apreço efetivamente não condiz co o real significado da
aludida modalidade regulamentar; daí, importa repisar, inicialmente mencio
nada invencível impropriedade terminológica que en rra o termo "regula
mento delegado",

Pois bem, consoante já se averbou, somente seria dmissível a expedição
de regulamentos delegados ou autorizados no Direito b asileiro caso houvesse
permissivo constitucional expresso nesse sentido. Co do, como inexiste tal
previsão, infundada é qualquer pretensão tendente a rcc nhecer a sua presença
entre nós. Não obstante, é cediço que alguns autor s muito já insistiram
em afirmá-los plausíveIS em nosso sistema jurídico. Ta ez, supõe-se. influen
ciados pelas excelentes lições proferidas pela doutri estrangeira, mas sem
a devida cautela de considerar que foram elas emitidas m países cujas Consti
tuições deram guarida a dita modalidade regulamentar

Isso considerado, sabe-se, por exemplo, que na Itália o regulamento
delegado ou autorizado é admitido, assim como n - é fato desconhecido
que os estudiosos de lá, como de hábito, sobre a maté a expenderam magní
ficos comentos. Contudo. essas lições foram lançadas. co base em fundamento
fornecido pelo artigo 77 da Constituição da Repúbl a Italiana, de 27 de
dezembro de 1947, que assim dispõe: "11 Governo p o, senza delegazione
dellc Camere, emanare decreti chc abbiano vaIare di I gge ordinaria".

Mas, incontroverso é que essas lições, apesar do u inegável valor. não
podem servIr de fundamento para se sustentar esse tJ de regulamento em
nosso Direito. já que constituem "metalinguagem" de ma linguagem objetai
específica (o Direito positivo italiano), c. ponanto, iversa daquela a que
deveria necessariamente se referir (o nosso Direito itivo), Assim se asse
vera, pois, a simples transposi;ão de uma metalingu em estrangeira (dou
trina) para o nosso sistema jurídico, com a finalid* e de tentar justificar
ou explicar determinado fato pertinente a esse últim ordenamento, rema
nescer imprestável no mais das vezes, já que aquela metalinguagem está a
se referir a uma norma de seu próprio sistema jurí ico positivado e não
do brasileIrO. Daí, poIS, a necessidade de extremac:autel em tais transposições,
sob pena de se construírem proposições falazes.

Em síntese: qualquer estudo que se externe com ibase em lições estran
geira~, acolhendo o regulamento dele~adoem nosso ordenamento, obviamente
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estará fadado à imprestabilidade. porquanto o nosso sistema constitucional
é claríssimo ao vedá-lo.

De modo diverso. SÉRGIO FERRAZ entende como exemplo de regula
mento delegado entre nós a "normatividade que o Supremo Tribunal Federal
dite, quanto ao processo e julgamento dos feitos que lhe sejam encaminha
dos·~'. Embora respeito mereça essa posição. ousa-se divergir do ilustre puhli
cista. posto que se crê nâo caracterizar essa hipótese regulamento delegado
nos moldes em que entendido pela melhor doutrina. E isso porque mio ~e

está diante de nenhuma delegação de matéria específica: e mesmo se desconsi
derado esse fato. para hipoteticamente admitir que houvesse alguma delega
ção, ainda assim não se entenderia presente regulamentação delegada alguma.
pois deveria ser esta. ao menos em princípio. privativa do Chefe do Executivo
e. portanto. não cxerdtável por qualquer outro "podcr": ao menos em lt:~.

a faculdade regulamentar. sob o ponto de vista etiológico. e no referente
a qualquer uma de suas modalidades. constitui prerrogativa exclusiva do Exe
cutivo. Também divergindo do entendimento externado por SÉRGIO FER
RAZ. tem-se LUCIANO FERRE] RA LEITE. que assim se manifesta: "Dis
sentimos do ilustre mestre, porque entendemos que a normatividade do Supre
mo Tribunal Federal não decorre de ato administrativo regulamentar. A oor
matividade. emanada do Excelso Pretório. decorre de seu Regimento Interno.
não se inserindo. portanto. no âmbito da competencia regulamentar deferida
exclusivamente ao Presidente da Repúh1ica. Governadores c Prefeitos". ~I

7. Regulamento aurônomo ou independente

Como no item anterior desta monografia. mesmo não se admitindo a
acolhida do regulamento acima nominado em nosso Direito. reputa-se conve
niente abrir o presente tópico. a fim de sobre esse modal regulamentar tecer
algumas poucas ponderações.

Conforme está a indicar a própria denominação dessa espécie regula
menta.r. cara.cterüam·re esse'>. regula.mento'!. p<lr um vinculo de \ndependência
e autonomia a algo. Essa relação. pois. se d<i em face da lei: é dela que
são independentes c autônomos. 'Não se subordinam a ela. portamo. Segue
daí que se têm entendido sejam tais regulamentos aqueles expedidos pelo
Executivo. em decorrência de competência que lhe é atribuída constitucio
nalmente. para o fim de disciplinar primariamente matérias estabelecidas no
próprio texto constitucional.

Recorrendo-se uma vez mais ao magistério de OSWALDO ARANHA
BANDEIRA DE MELLO. tem-se que os ora tratados regulamentos "são
verdadeiras leis. e assim chamados tão-somente porque emanados pelo Poder
Executivo, pois não constituem desenvolvimento de qualquer lei ordinária.

40 Tres Esrudos d~ Direi/a. São Paulo, Re~ista dos Tribunais 1977. p, 122.
41 Ob. cit., p. 49,
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mas cnrre:ipondem ao t:ll.ercício da prerrogativa de legislar a ele reconhecida
Lom base no Direito Constitucional" ~~.

Com efeito, para logo se denota que. materialm nte. os regulamentos
dutónomo~ (ou independentes) constituem de falO efet vas leis baIxadas pelo
Executivo. porquanto decorrem dIretamente do Tex Constitucional suas
específil.:as competências normativas e sobre as nespec ivas matérias dispõem
primariamente. inovando a ordem jurídica, tal qual as leis

Baseada nessa repartição de competência noltmati a entre o regulamento
c :1 lei ditada por algumas Constituições é que a doutrO a estrangeira cunhou
as expre5sões "rc!>e rva regulamentar" c "reserva legal". A primeira para desig
nar as matérias. que ficam clrcunscritas à atividade le islativa do Executivo.
enquanto a segunda. de igual modo, relativamente ao )oder L~gislativo.

Exemplo comumente citado a re~eito da aludid reparti~ão de compe
tência normativa entre a lei c o regulamento é o obsc vado no ordenamento
francês, pois a sua ConstitUIção de lY5H (com alatual zação de 198}), a par
de enunóíIT. em seu anigo 34, as matérias de com 'lência legiferante do
Parlamento. traz. entalhado em seu artigo 37. que "a outras matérias. fora
do domínio da lei. terão caráter regulamentar". Qua o à competência para
editar os pertinentes regulamentos, vem ela estampada no artigo 21 do mesmo
lc~lO, que deixa claro caber ao Chefe de Governo. "im, nUla-se, do aqui
exposto, que no sistema frances há a "reserva I regu amentar", a qual. no
entanto, se dá de forma residual.

Em nosso sistema jurídico, diferentemente. afigu se incorreto prelender
ddender a existência de tal espécie de regulamento Afirmar-se presentes
os regulamentos autônomos em face do contido em nossa Constituição é,
no mínimo. ignorar a existência do preceituado no ~rtig H4. JV. que tão apenas
prevê () regulamento subordinado à lei, com a flOali ade específica de lhe
emprestar fiel e~ec\;.çào. Além disso, pode-se dIzer qu vige entre nós unica
mente o principio do '"monopólio da atividade legislat a" (CF, art. 48), pois
todas as matérias devem submeter-5c ao tratamento gal (fnse-se, todavia,
que exceções há). I'ão bastassem esses dois óbices tal pretensão, existe
ainda o princípio da legalidade administrativa, que, onsoante já se VIU, se
encontra enraizado no inciso II do artigo 5" da atlual C nstituição.

Nada obstante se repelir essa classe de regulamántos do nosso sistema
jurídico-positivo, mister se faz citar que alguns de nossos doutrinadores a
ela dão guarida.

É. por exemplo, o caso de HELY LOPES MElRELLES 4), que. além
de acolher os regulamentos subordinados ou de execvção. também entende
possível a expedição de "decretos autónomos" sobre tnatérias ocorrentes na
prática adminàstrativa que ainda não hajam sido disqplinadas por lei. Essa
faculdade de suprir. com normas próprias. as omis$Õ~do legislador, segundo

-12 Ob. Clt.. p. ~.1.

-13 Ob. cil.. 1'1'. 106-i.
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o referido autor, repousaria no podt'r de chefiar a administração outorgado
ao Chefe do Executivo.

Com lastro no iá exposto, ê possível ~e atrever a rejeita;" esse posiciona
mento, pois., apesar de se concordar que o fundamento político do poder
regulamentar resulte dessa citada condição. não se entende admissível, em
hipótese alguma, que o Ex.ecutivo usurpe do Legislativo a sua pnmordial
e exclusiva missão. qual seja a de legislar. Demais disso. certo é que. em
havendo uma eventual omissão legislativa, poderá o Executivo se valer de
outros instrumentos colocados à sua disposição como, por exemfllo, em sendo
o caso, a utilização da prerrogativa de iniciar o processo legislall\'o. nos termos
do parágrafo primeiro do artigo 61 do Código Fundamental. ~ã() há. pois.
como se preencher um vazio legal mediante a expedição de um at(> adminis
trativo.

DiÓGENES GASPARINl, sob a égide da Lei Maior antedecente. tam
bém proclamava o cabimento do :egulamento autônomo ou independente.
Para ele, consoante s.c observa de seu animoso eSludo./4, "uma competência
extraordinária, outorgada dlTctamcnle pela Constituição ao Presidente da Re
pública", é que constitui suporte autorizador para a edição desse modal regula
mentar em nosso sistema. Como exemplos dessas eümpctências extraordinánas
diretamente hauridas da Carta de 1967, com a redação imposta pela EC
n" 1169. cita o autor, entre outras. as seguintes: a) competência para de<:retar
a mtcrvençâo (art. 11); b) competência para o Presidente da Repúbli<:a dispor
privativamente sobre a estruturação, atribULçõcs e funcionamento dos úrgãos
da Administração Federal (art. 81, V): c) compcténc13 privanva ao Chefe
do Executivo para prover e extinguir os cargos públicos federais lart. RI.
VII); d) competência privativa do Presidente da República para decretar
o estado de sídio (art, 81. XVI); c) competência exclusiva do Chefe do Execu
tivo Federal para declarar a desnecessidade de çargo público (art, 100. pará
grafo único) 4

1
,

Do elencado. fáeil é se perceber ao menos duas situações distintas' a)
a competência oriunda do inciso V do artigo 8J da Lex Major pn::cedente
(estruturação. atribuições e funcionamento dos órgãos da Administração Fede
ral) encerra o í.Juc se convencionou doulrinamentc denominar de ··regula
mento de organização"; b) as dema]s competêndas enfeixam atos que se
desenvolvem em nível imediatamente infraconstitucionaJ e, excepcionalmente,
portanto. sem se subordinar à lei.

Dissente-se, contudo, do referido mestre no respeitante às duas situações.
Ambas se demonstram inaptas a abarcar o regulamento do tipo autônomo
em nosso ordenamento.

Na primeira hipótese - estruturação. atribuições e funcionamento dos
órgãos da Administração Federal - não se vislumhra autonomia ou indepen·

44 Ob. cit,. p(:', 132 r; segs.
45 Além dessas hipóteses. são lam~m refer.das as constantes dos artigos F'. XV .•1. b,

r e d, 21. I, in [:m, e IH, XV e XXJI.
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déncia alguma em relação à lei; a disposição acerca d o, por certo, deriva
de lei. isto é, da norma que criou os respectivos órgão. Não há, pois, como
o Chefe do Executivo dispor sobre tal sem e~ lei prévia. Oestante, pressuposta
a existência de lei e à vista da atribuição privativa ora e apreço (cuja redação
foi repetida na atual Lex Legum. em seu artigo 84. V , mas lhe acrescendo,
importa mencionar, que tal se daria na forma da lei), decretos expedidos
com o referido conteúdo têm, sim, caráter regulamen r 41>.

Com relação às demais situações arroladas pelo C tado autor. apesar de
se entender que as hipóteses enumeradas constituam 'lasse especial de ato
administrativo. não se cré possível querer rotular;o r elas enunciado de
regulamentos autoRomos ou independentes; a bem da v rdade. nem conteúdo
regulamentar nelas se vislumbra. para se poder conclui que constituam efeti
vos regulamentos. Com efeito, apartam-se insofiSmave mente dos atos admi
nistrativos em sentido estrito, assim como dos narm tivos, que encerram
os regulamentares, pois, ao invés de encontrarem fund ento na ~ei, obtêm-no
diretamente da Constituição. Todavia. isso ~ã() parece astanle para se deixar
de compreender tais hipóteses no âmhito da atividade a inistrativa. Trata-se,
sim. de atos administrativos excepcionais ou sui gener . já que têm suporte
diretamente no Texto Constitucional, mas que nem r isso deixam de' ser
wmprecnsívcis no plcxo das atividades administrativa. Por outro lado, não
obstante o referido caráter de excepcionalidade que e eixam, referidos atos
não podem sequer ser classificados como regulamentos rante o nosso sístcma
jurídico. já que esse tão apenas admite os vocaciona s para a fiel execução
da lei. Dentre as hipóteses acima enumeradas. então se tem outro tipo de
ato administrativo. que se inclui no conceito de ato a inistrativo lato sensu,
mas que não o regulamentar; são. é verdade. 'i'cicul dos por decretos. já
que esse é o instrumento pelo qual expede o Presid nte da República os
atos de sua privativa competência. mas. repita"jSe. n o possuem conteúdo
regulamentar. Por fim, há que se observar que a C nstituição permite a
expedIção desses atos ante hipóteses excepcionais! poré de forma vinculada,
ou seja, sem nenhuma margem de discricionariedade ao Administrador: as
hipóteses vêm constitucionalmente postas de forma o jetiva. de sorte a não
permitirem um comportamento do Administrador m rcado pela liberdade
de decisão na escolha (apreciação subjetiva).

46 Em sentido semelhante é a sempre exata íição de CEL A~T6NIO BANDEIRA
DE MELLO. AlO Adminisrra!l\'o ... , cil , p. 51. que, a par de rcçu ar ao decrem regulam=n:ar
~r para criar, ina>nciciolladamente, () órgão em sua inleireza e spectiva competênCia. tam

~m' pontifIca (\ue ..... dispor sobre estrul;JTação e alribull;Õt's dt 6rgãos (art. RI. Y. cltado)
(' algo c.ue já P"SSUPÕl' a exisrincia dos dr/{ãos, l.ogo, presu,r.c lei que O> haja criado, pois na
Carta Conslitucional. salvo o ar.. 81. V. nenhum oulTO exi$te d e se p'ldessem eXlTair, em
?rot do Executivo, compeléncias sobre a matéria". ~a rnotsma I, ha. possível é também de
~ citar a lição de LUCIANO FERRHRA LEITE, ob. cil .. p. ,. 4, que assim se mamfesta:
"~a vc:dade o regulamento de organi2aljáo e espécie éo regula emo de execução, já que
a criaç:io do serviço depende de lei"
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Em face do ora exposto, tem-se que oS regualmentos autônomos ou
independentes não encontram lugar em nosso sistema constttucional.

8, Regulamento de urgência ou de necemdade

Há presente essa espécie regulamentar quando o Chefe do Ellecutivo
se investe de uma competência legislativa para dispor sobre matérias reservadas
ou não à lei, à vista de uma situação de fato gravíssima e urgente. Assim.
em casos de guerra, calamidade pública, comoções internas graves etc .. o
Poder Executivo, acuna da lei ou mesmo col1tra ela. e agindo em "legítima
defesa da sociedade", usurpa do Legislativo a sua competência primordial
de legislar, mas o faz com arrimo numa sua obrigação decorrente do princípio
sa'us populi suprema 'ex est 47 •

Para não se alongar desnecessariamente nesse item, desde logo se declina
o entendimento de que tal não pode ser lido como um regulamento, pois,
antes de se constituir em ato jurídico, é, incontrovertivelmente, um ato irregu
lar (desde que nâo previsto no Direito positiva), cujos efeitos seriam nulos.
já que carecedor de qualquer juridicidade.

Em nosso sistema jurídico. irrefragáveJ é que não encontram esses "regula
mentos" qualquer ressonância. mesmo porque as hipóteses que "'isariam regu
lar (disciplinar) seriam perfeitamente regradas através de medidas prm-isorius,
nos termos do estatuído pelo artigo 62 da Lei Maior, ad lilleram: "Em casos
de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas
provisórias, com força de lei. devendo submetê-Ias de imediato ao Congresso
Nacional, que, estando em recesso, será convocado extraordinariamente para
se reunir no prazo de cinco dias", Aliás, de imediato se denota a slrnilitude
tcleológica de ambas as espécies normativas.

9. Regulamento ~xeculivo ou subordinado

Como já visto. de acordo com o artigo 84, inciso IV, do Eslatuto Supremo
de 1988, compete privativamente ao Presidente da República expedir decretos
regulamentares para a fiel execução das leis, Por conseqüência. elll nosso
~istema jurídico. somente há substrato constItucional para a emissão de regula
mentos inteiramente subordinados, submissos ou conformados à lei.

Essa inobjetável subordmação à lei encontra. pois, razão de ser na prote
ção aos indivíduos, pelo constltuinte, através de um princípio basllar do nosso
ordenamento: o princípio da legalidade. Dele deriva que os indivíduos só
serão obrigados a fazer ou deixar de fazer alguma coisa mediante lei (arl.
5", lI), Trata-se de uma inegável garantia fundamental conferida aos indivíduos
pela Constituição. Só a lei, portanto. é instrumento normativo hábil a obrigar
o indivíduo c a limitá-lo em seus mais básicos direitos (liberdade. propriedade
etc.). Segue daí o porque da adoção entre nós do princípio do primado legal,
reservando à lei a disciplina de todas as matérias (art. 48), Mas nào é só
esse princípio que com tal concorre, pois o pnncípio da legalidade resulta

47 Cf DIÓGE!liES GASPAR1AS. oh dI., pp. 711-9.
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de uma trama maior. Embricam ainda a Lei Maior. ne se sentido, três outros
dispositivos contendo principios fundamentais, quais ~ejam a configuração
da nossa República Federativa como um Estado Oe cTático de Direito (art.
1", capur), o princípio da tripartição das funções estatQ (art. 2~) e O princfpio
da indelegabilidade de atribuições. Ora, patente é que o mecanismo sugerido
por MONTESQUIEU tinha por fim salvaguardar as liberdades individuais
dos abusos, das arbitrariedades cometidas pelo mona (hoje sucedido pelo
E.llecuti,"o) no eJlercício de seu poder absoluto; daiacr" ão de sua consagrada
teoria reservando, por assim dizer, parcelas do po a órgãos específicos.
com o fito disso coibir. Assim é que se acolheu entre nós. como na maioria
dos Estados democráticos, o aludido princípio na trip rtição, através do qual
ca.da órgão do poderexerdta primordialmellte uma·fun ão (e secundariamente
outra. mas adstrita ao expressado pelo Texto Maior) e forma independente.
porém harmônica com os demais órgãos. E para re guardar esse exercício
da atividade estatal é que vem à tona o princfpio da,ind legabilidade de atribui
ções, que, mesmo radicado implicitamente na Constit ição, veda a delegação
de funções entre os órgãos do poder. É dessa fonnidá: el amarração principio
lógica realizada pelo constituinte de 1988 quei se e trai o acima firmado.
tocantemente à pretendida proteção à liberdade in ividual. no sentido de
que somente mediante lei se poderá sobre ela di~por.

E é em face dessa referida amarração prinCiPio16g~aque há de ser conside·
rada a competência regulamentar. Note-se que foi tala preocupação do consti
tuinte que. sem desbordar dos princípios já referid e de forma com eles
harmônica, acabou por prever que essa atribuição. omo toda a atividade
administrativa (salvante poucas exceções expressas t Magna Carta), fosse
exercitada táo-só debaixo da lei, visando à sua fiel e ecução. Ora, com isso
afastou o referido legislador a possibilidade do Poder xccutivo dispor acerca
dos direitos individuais.

Em suma: claro resta que só ao regUlamento~e execução pretendeu
o legislador constituinte dar acolhida em nosso sistem constitucional. Nenhu
ma outra modalidade regulamentar. como verificado no Direito estrangeiro.
tem substrato lógico e jurídico para coexistir COm uela prevista no artigo
84. IV. da Constituiçao da República de 1988.

Isso considerado, importa que se trate. mesmo Hue perfunctoriamente.
de alguns aspectos do regulamento.

Consoante o já divisado. a compelinda para a imissão do regulamento
subordinado é privativa do Presidente da RepubHca A razão dessa compe
tência repousa exatamente na condição desse str o hcfe da Administração
Pública. Como o regulamento visa precipuamente executar a lei para a
sua aplicação pela máquina administrativa, logQ aca por ter como destina
tários ~que!~s que estiverem sub.or~ina~os hierarqu~eame~te ,àquela ~utori

dadc. E precisamente esse poder hlerarqUlco que "serv~de pnnclpal exphcação
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e suporte para a faculdade regulamentar" 4", assim como. rctlexamcntc. se
presta a explicar a razão dessa competência pnvativa do Chefe do Executivo.

Todavia. entre os destinatários do regulamento não se encontram apenas
os integrantes do aparelho administrativo. uma vez que tal ato também poderá
operar efeitos extrínsecos aos órgãos administrativos. para atingir terceiros
alheios ao serviço público. mas que. de uma forma ou outra, se relacionem
com a máquina administrativa. Ê. por exemplo. o caso de um concessionário
de serviço público. de um administrado interessado em uma providência qual
quer do Poder Público etc. Nesses casos, e em inúmeros outros, submeter-se-á
o terceiro às normas regulamentares. Advirta-se. no entanto, que somente
em casos desse jaez é que o regulamento poderá atingir terceiros, pois, como
já se aludiu, ante o prescrito no artigo S". inciso lI, da Constituição. s6 à
lei devem eles obediência.

Com relação ao âmbito do regulamento de execução. fica claro que con
siste no do Poder Executivo. É nessa seara que produzirá efeitos, a fim de
regular. de modo uniforme. a ação administrativa derivada da lei regula
mentada. Sua eficácia. é óbvio. não ultrapassará os lindes do Executivo,
para surtir efeitos no âmhito do Legislativo ou Judiciário. Estes. pois. pautar
se-ão por normas próprias c de forma independente.

De acordo com o já ressalvado. o regulamento é exteriorizado por decreto.
Essa constitui a forma pela qual o Chefe do Executivo manifesta seus atos
privativos. :F. também o caso do regulamento.

Desse modo. tem-se que os regulamentos são expedidos por decretos.
os quais são obviamente subscritos pelo Presidente da República e. nos termos
do artigo 87, I. da Constituição. referendados pelos Ministros de Estado.

Doutra feita. entende-se cnmo limile imediato da competência regula
mentar a própria lei que empresta fundamento de validade ao regulamento.
isto é. a lei regulamentada. Óbvio está que para isso se pressupõe que referida
norma legal tenha sido promulgada isenta de qualquer vício. Já como limite
medimo da atribuição regulamenta.r \cm-~e a própri.a Con'i>\i.\uiçi.o, que ~revê

a única hipótese em que admissí\'el.
Nesse passo. exclusivamente a essa lei deverá conformar-se O regula

mento. restringindo dentre a pluralidade de situações possíveis uma ou algumas
situações que nortearão a conduta dos hierarquicamente vinculados àquele
que o editou. Registre-se que se inexistente essa pluralidade de situações
passíveis de estreitamento, inútil será o regulamento. visto que se estará ante
uma lei auto-executável. Mais ainda: não poderá o regulamento exceder às
situações previstas na lei regulamentada, nem tampouco poderá. a pretexto
de completar algum seu vazio ou cumprir mandamento nela contido, integrá-Ia
ou complementá-Ia. inovando a ordem jurídica. Em extrapolando a lei regula
mentada ou complemen'ando-a. inválido será o regulamento. uma vez que

41< Cf. GERALDO ATAl.IBA. Poder Regulamentar .. ci[ . p. 193.
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desbordante do campo de ação constitucionalmentc lhe ttaçado: a fiel eJ;ecuÇlio
da lei.

Nesse aspeclo. extremamente agudas são as pcn rações de PONTES
DE MIRANDA. ao comentar o artigo IH, m, da Co tituição precedente:
"Onde se estabelecem, alteram, ou extinguem direitos não há regulamentos
- há abuso de poder regulamentaI. invasão da competê ia do Poder Legisla
tivo. O regulamento não ~ mais que aUluliar das leis. au liar que sói pretender.
não raro, o lugar delas. mas sem que possa. com tal de voltura, justlficar-se.
e lograr que o elevem à categoria de lei". E prosseg e esse grande jurista
pátrio averbando que: "Se o regulamento cria direit ou obrigações novas,
estranhas à lei. ou faz reviverem direitos. deveres, p etensões. obrigações.
ações ou exceções, que a lei apagou, é inconstitucional. ... ) ~enhum princípio
novo, OU diferente, de direito material se lhe pode intr uzir. (. .. ) Vale den1ro
da lei, a que se reporta, ou das outras leis. náo vai . Em se tratando de
regra jurídica de direito formal, o regulamento não e Ir além da edição
de regras que indiquem a maneira de ser observada a gra jurídica" 4~.

Por fim. importa trazer a lume algumas consider -es sobre o conteúdo
do regulamento. De acordo com o já dito, o regularne to, em nosso sistema
jurídico. deverá se submeter inarredavelmente à nonna egal que lhe empresta
fundamento de validade imediato, ou seja, à lei que jetiva executar.

übsel'Ye-se, todavia. que a aludida subordinação n o impona numa restri
ção demasiado excessiva a essa atividade administratl" , visto que é inerente
à lei a ser regulamentada reservar certas situaçóes em que ao administrador
caberá escolher. dentre as hipóteses possíveis, aquela q c melhor se conforme
com o interesse público. de forma a estreitar a at ão dos subordinados
do emitente do decreto regulamentar. Haverá aí, tnt ,por parte do Chefe
do Executivo. um exercício discricionário (em contra sição ao vinculado).
em que esse agente político, ante a imanente abstração norma legal, ouscará.
louvando-se dos critérios de conveniência e oportuni de. eleger a melhor
ou melhores hipóteses admissíveis, visando a execu o da lei. mediante a
sua maior concreção.

Destarte, constituirá o conreúdo do alO admini$ rativo regulamentar a
rituação discricjonariam~ntt! eleila pelo Chefe do Ex cutivo dentre aquelas
possíveis na lei, a qual rl!j;.~iti~amemt?norteará a cond~ a dos agtnlt?s "dminis
trati"os do Executi"o. tanto procedimental como ma eriatmente. uniformi
zando a ação administrativa do Executivo na busca do interesse púolico.

De igual sentido é a lição de CELSO ANTó O BANDEIRA DE
MELLO: "Com fUl1dame"lo no poda hiC/(jrquico, u hefe do Poder Execu
tivo restringe os comportamentos possiveis e especif • para os agentes da
Administração. a maneira de proceder. Assim, unifor iza processual e mate
rialmcnte os comportamentos a serem adotados em ace dos criMrios que

49 Co"",,,14rios tl üJlos:ituiç4a dI 1967. co,", g l:mrow. n- i. dr lQóQ. ~. ~d . rcv SÃo Paulo. Rnl~la
dos Tribtlnlis, :~7C. pp. 314 c 316.

1M R.lnf. LegiIl. ar..-. -1M n.118 luL/Mt. 11!!



elege e das pautas que estabelece para órgãos e agentes administrativos~'l~I .

Pois bem, à vista de todo o explanado. entende-se possível declinar a
seguinte noção do objeto dcste estudo: consiste o regulamento num ato admI
nistrativo em sentido amplo. de cunho normativo (geral e abstrato). produzido
no exercício da função administrativa, instrumentalizado por decreto e de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Presidente da República.
Governadores e Prefeitos), destinado a única e exclusivamente promover
a fiel execução da lei (sem, portanto. inovar originariamentc a ordem jurídica),
e com o fito de restringir, procedimcntal c materialmente, a ação administrativa
na husca do intcrcsse público.

10. Conclusão

Antc todo o enfocado neste dcspretencioso estudo - que, vale frisar,
não esgota a matéria, a qual. como alhures entrcvisto. é por demais vasta
-, possível é de se concluir que manteve essa espécie de ato administrativo
as mesmas características ~xsurgidas no sistema constitucional antecedente.
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